
Câmara MunicipaCcíe iSiraçu
Estado cCo Espírito Santo

INDICAÇÃO CMIN.® Z05/202I,

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

O Vereador firmatário, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem à presença de V. Ex'' para requerer, após ouvido o Egrégio
Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte

Ind/cocão:

- Que seja viabilizada a gesfõo Junfo a EDP-ES para

afender à solícífação de subsf/fu/çõo de 3 (três) posfes de

//um/nação, sendo dois de madeira e um em cimento que

estão com risco de cair, na localidade de Guatemala.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se faz necessária uma vez que a solicitação é

de extrema urgência e coloca os munícipes em risco. Outrossim, é necessário que o

Executivo fiscalize e cobre solução para essa so//c/fação, que Já foi apresentada ao

secretário de obras, que enviou o pedido a EDP-ES em julho do ano corrente,

conforme OF/PMI/N° 072J202 J em anexo.

Nestes termos,

pede deferimento.

Plenário Jorge Pignoton, em 17 de dezembro de 2021

BRENO LÚCIO ANDRADE OLIVEIRA

Vereador

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27)3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITUfW MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ESTADO 00 ESPiRTIG SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA.

OF/PMI/ NO. 072/2021.

Ibiraçu- ES, 27 de Julho de 2021,

limo Sr.

Jorge Vilchez Guerrero
Gestor Operacional do Poder Público
Escelsa-ES

Prezado Senhor,

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria venho através deste solicitar a substituição

de 3 (Três) postes de iluminação, sendo dois de madeira e um em cimento que estão risco de cair

na Rua projetada , Bairro Guatemala, em Ibiraçu - ES np Km 219. Segue número do medidor

próximo do locai e relatório fotográfico:

MEDIdOR

INSTALAÇAO

MEDIDOR

NUMERO

1484858

14378715

Obs.; Tal solicitação-vlea atender à solicitação dos moradores que trafegam por aquele local

devido aq risco dos postes caírem. Segue rfi de contato (27) 9 8817-9051 ou (27) 9 9822-2745.

Certo da atenção e confiantes de sermos atendidos em nossa solicitação, antecipadamente

formulamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

MAXUEL ApAUJO CtálWrERlO
Secretário de Obras, Serviços e Infraestrutura

Secretaria de Obras, Serviços e Infraestrutura Página 1

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003900370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Secretaria Municipal de Obras. Serviços e Infraestrutura

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Foto 01: Poste de cimento com rísco de cair.
Fonte: Acervo pessoal, SEMOSI.

Foto 02: Poste em madeira com base podre.
Fonte: Acervo pessoal, SEMOSI.
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